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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.956, de 24 de maio de 2019.
“Designa empregados públicos para 
execução das ações de fiscalização 
sanitária do município, e dá outras 
providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O  :

Art. 1º - Ficam os senhores abaixo relacionados, 
designados para executarem as ações de fiscalização 
sanitária do município, nos termos do § 3º, do artigo 96, 
da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 (Código 
Sanitário Estadual):

-	 Ademir Vitorino da Silva (RG nº 10.590.056-4)

-	 Ângela Gabriela Thomazino Santos (RG 
21.547.736-4)

-	 Engº José Luís Frederico (RG nº 5.583.309-3)

-	 Claudio Benedito Dantas (RG nº 23.122.346-8)

-	 Sueli Aparecida Camargo Dalbello (RG nº 
19.976.534)

-	 Anna Luiza Aymberé (RG nº 49.968.216-6).

Art. 2º - Os empregados públicos relacionados no 
artigo 1º, ficam investidos das atribuições de autoridade 
fiscal.

Art. 3º - A função de membro da equipe de 
fiscalização, ora designada, honorífica e não remunerada, 
é considerada de relevante interesse público municipal.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução do 
presente Decreto serão cobertas com recursos próprios, 
consignados no orçamento vigente, suplementados se 
necessário.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 2.933, de 18 de março de 
2019.

Morungaba, 24 de maio de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de 
maio de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 646-A, de 07 de março de 2019.
“Dispõe sobre retorno de empregado 
ao serviço público.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 444/02/2019;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Fica concedido à Senhora Celia Aparecida 
de Lima, ocupante do emprego de Artífice I, o direito de 
retornar ao serviço público, a partir desta data, conforme 
disposto no artigo 71, da Lei nº 639, de 27 de janeiro de 
1992.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
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Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 07 de 
março de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 653-A, de 18 de março de 2019.
“Concede licença prêmio.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 330/02/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedida à senhora Marilza Rodrigues 
Pereira Trajano, a licença prêmio a que se refere o artigo 
67, da Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro 
de 2017, por assiduidade, consistindo em licença de 30 
(trinta) dias, a partir desta data, período considerado de 
efetivo exercício para os efeitos legais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 18 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 18 de 
março de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 654-A, de 19 de março de 2019.
“Concede licença prêmio.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 388/02/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedida à professora Maria Ivone 
Zuiani Stringari, a licença prêmio a que se refere o artigo 
67, da Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro 
de 2017, por assiduidade, consistindo em licença de 30 
(trinta) dias, a partir desta data, período considerado de 
efetivo exercício para os efeitos legais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 19 de 
março de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 654-B, de 19 de março de 2019.
“Concede licença prêmio.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 387/02/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedida à senhora Diva Frederico 
Marques, a licença prêmio a que se refere o artigo 67, da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 2017, 
por assiduidade, consistindo em licença de 30 (trinta) 
dias, a partir desta data, período considerado de efetivo 
exercício para os efeitos legais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
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desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 19 de março de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 19 de 
março de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 678-A, de 22 de abril de 2019.
“Concede licença prêmio.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 773/03/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Fica concedida à senhora Diva Frederico 
Marques, a licença prêmio a que se refere o artigo 67, da 
Lei Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 2017, 
por assiduidade, consistindo em licença de 30 (trinta) 
dias, a partir desta data, período considerado de efetivo 
exercício para os efeitos legais.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 22 de abril de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 22 de 
abril de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 694, de 24 de maio de 2019.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1046/05/2019 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “c”,  do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Ana Caroline Aparecida de Oliveira, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 48.914.649-1/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 422.593.648-10, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 30 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II 
/ Educação Física - Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 24 de maio de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 24 de 
maio de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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Licitações e Contratos

Comunicados

COMUNICADO – LICITAÇÃO DESERTA
Processo Administrativo nº 101/01/2019

Modalidade: Tomada de Preços º 004/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada, 

objetivando a construção de ginásio de esportes, na Rua 
Geraldo Guerreiro Torres – Bairro Brumado – Morungaba/
SP, conforme abaixo, com a liberação do Ministério do 
Esporte de acordo com o Contrato de Repasse ME nº 
778615/2012 – Operação 1000907-01, de acordo com 
memorial descritivo, cronograma e orçamento, constantes 
do Anexo I, integrante do Edital.

O Presidente da Comissão de Licitações, declarou 
DESERTA a presente licitação, determinando a publicação 
do incidente no Quadro de Avisos desta Prefeitura, bem 
como na Imprensa Oficial do Município, para efeito de 
ciência dos interessados.

Morungaba, 21 de maio de 2019.

Luis Carlos Stranieri Junior

Presidente da Comissão de Licitações
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório Resumido da Execução Orçamentária

 

- RETIFICAÇÃO - 
 

MUNICIPIO DE MORUNGABA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2019/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 
  
 (LRF, Artigo 48, Anexo XVIII) R$ 1 
 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – RECEITAS 
 

 
 

 
Até Bimestre 

RECEITAS   
Previsão Inicial  45.000.000,00 
Previsão Atualizada  45.000.000,00 
Receitas Realizadas  7.884.153,49 
Deficit Orçamentário  0,00 
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00 
 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
 

  
Até Bimestre 

DESPESAS   
Dotação Inicial  45.000.000,00 
Créditos Adicionais  5.945.757,30 
Dotação Atualizada  50.945.757,30 
Despesas Empenhadas  15.328.672,09 
Despesas Liquidadas  6.769.365,94 
Despesas Pagas  5.450.332,50 
Superavit Orçamentário  1.114.787,55 
 
DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO 
 

  
Até Bimestre 

Despesas Empenhadas  15.328.672,09 
Despesas Liquidadas  6.769.365,94 
 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
 

  
Até Bimestre 

Receita Corrente Líquida - 39.257.149,07 
 
RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
 

 
No Bimestre 

 
Até Bimestre 

Regime Próprio de Previdência dos servidores – Plano Previdenciário - - 
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência dos servidores – Plano Previdenciário - - 
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 
 
 
RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 
 

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 
Fiscais da LDO 

(a) 

Resultado 
Apurado até 
o Bimestre 

( b ) 

% em Relação 
à Meta 

 
(b/a) 

Resultado Nominal -150.000,00 855.361,78 -570,24 
Resultado Primário 1.187.750,00 855.361,78 72,02 
 
MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 
 

Inscrição Cancelamento 
Até o Bimestre 

Pagamento 
Até o Bimestre 

Saldo 
a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 2.440.956,42 10.774,07 1.139.088,12 1.291.094,23 
   PODER EXECUTIVO 2.440.956,42 10.774,07 1.139.088,12 1.291.094,23 
  PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 2.046.359,99 8.613,63 667.133,96 1.370.612,40 
   PODER EXECUTIVO 2.046.359,99 8.613,63 667.133,96 1.370.612,40 
   PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL 4.487.316,41 19.387,70 1.806.222,08 2.661.706,63 
 
 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 
 

  
Valor Apurado até 

o Bimestre 

 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar 
No Exercício 

% Aplicado até o Bimestre 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE 1.122.400,69 25,00 19,92 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 60,00 0,00 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil/Fundamental 968.808,09 60,00 61,84 
Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 
 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 
 

Valor Apurado até 
o Bimestre 

Saldo Não Realizado 
 

RECEITAS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO 0,00 299.500,00 
DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA 0,00 300.000,00 
 
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
 

 
Exercício em 
Referência 

 
10º Exercício 

 

 
20º Exercício 

 
35º Exercício 

Regime Próprio de Previdência dos servidores – Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência dos servidores – Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 0,00 0,00 0,00 
   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 
 
RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 

Valor Apurado até 
o Bimestre 

Saldo Não Realizado 
 

Receita de Capital Resultante de Alienação de Ativos 0,00 5.000,00 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 5.000,00 
 
 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 

 
Valor Apurado até 

o Bimestre 

 
Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar 
No Exercício 

% Aplicado até o 
Bimestre 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executados com recursos de impostos 1.831.385,14 15,00 32,50 
 
DESPESAS DE CARATER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP                                                                                       Valor Apurado no Exercício Corrente 

 
 
Total das Despesas / RCL (%) 

   
0,00 

 
 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA  LUCIA HELENA VERZOLI MARIANNI                                  SIMONE FURLAN SCURO  

                                     Prefeito Municipal                                               1SP 243394/O-0                                                  Agente de Controle Interno                                                                                  
 
 
*Os Anexos pertencentes a este Relatório Resumido da Execução Orçamentária estão publicados na íntegra no Portal da Transparência Municipal.        
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